
Caçapava, 11 de setembro de 2023.
 

 
De: Comissão de Educação e Juventude 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 2617/2023 
Proposição: Parecer da Comissão n° 295/2023
 
Autoria: Comissão de Educação e Juventude 
 
Ementa: Processo de Parecer da Comissão de Educação e Juventude ao Projeto de Lei nº
89/2023, que dispõe sobre a política de transparência dos recursos provenientes do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação (FUNDEB), no âmbito do município de Caçapava- São Paulo e dá outras
providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Designar Relator
 
Ação Realizada: Relator(a) Nomeado(a)
 
Descrição: 
Nomeio Adilson França  como Relator da Propositura, conforme Art. 137, § 4º, do
Regimento Interno.
 
 
 
Próxima Fase: Encaminhar Proposição
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Maicon Goiembiesqui
 

                            Vereador
 
 
 

Assinado por: Maicon Goiembiesqui
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